
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

          
                     

                    LEI Nº 2.400 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018.

         “Dá denominação a via em Santana de
Japuíba, Cachoeiras de Macacu.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de
Janeiro, faz saber que a Câmara APROVA e EU SANCIONO a seguinte Lei:
Art.1º -  Fica denominada RUA MILTON DA SILVA TORRES, estrada de terra
localizada logo depois de atravessar a linha no loteamento do edinho, como é
conhecido  por  populares,  que  fica  em  Santana  de  Japuíba,  Cachoeiras  de
Macacu-RJ

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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